
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.210-D DE 2011 

 

Altera a redação da Lei nº 10.671, 
de 15 de maio de 2003, que dispõe 
sobre o Estatuto de Defesa do 
Torcedor, para ampliar o prazo de 
impedimento de que trata o art. 39-
A, estender sua incidência a atos 
praticados em datas e locais 
distintos dos eventos esportivos e 
instituir novas hipóteses de 
responsabilidade civil objetiva de 
torcidas organizadas. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 39-A da Lei nº 

10.671, de 15 de maio de 2003, e acrescenta-lhe o art. 39-C, 

para ampliar o prazo de impedimento de que trata o art. 39-A, 

estender sua incidência a atos praticados em datas e locais 

distintos dos eventos esportivos e instituir novas hipóteses 

de responsabilidade civil objetiva de torcidas organizadas. 

Art. 2º O art. 39-A da Lei nº 10.671, de 15 de maio 

de 2003 – Estatuto de Defesa do Torcedor, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 39-A. A torcida organizada que, em 

evento esportivo, promover tumulto, praticar ou 

incitar a violência ou invadir local restrito aos 

competidores, árbitros, fiscais, dirigentes, 

organizadores ou jornalistas, será impedida, assim 

como seus associados ou membros, de comparecer a 

eventos esportivos pelo prazo de até cinco 

anos.”(NR) 
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Art. 3º A Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003 - 

Estatuto de Defesa do Torcedor, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 39-C: 

“Art. 39-C. Aplica-se  o  disposto nos 

arts. 39-A e 39-B a invasão de treinos, confronto 

com torcedores e ilícitos praticados contra 

profissionais em seus períodos de folga, bem como a 

outras condutas praticadas por torcidas organizadas 

em razão de evento esportivo, ainda que em datas e 

locais distintos das partidas.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado BETINHO GOMES 

Relator  


